
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 83.260 - RJ (2017/0084150-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : LUIZ ANTONIO GOMES VIEIRA 
ADVOGADOS : UBIRATAN TIBURCIO GUEDES  - RJ023674 
   CAROLINE FERREIRA DA SILVA E OUTRO(S) - 

RJ170417 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
 

  

DECISÃO

L. A. G. V. estaria sofrendo constrangimento ilegal ao seu 
direito de locomoção, em decorrência de acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, que denegou a ordem postulada no HC n. 
0001968-70.2017.8.19.0000 lá impetrado.

Busca, em suma, e inclusive in limine, o trancamento da 
ação penal – que tramita em seu desfavor, pela prática, em tese, do delito 
tipificado no art. 1º, caput, da Lei n. 9.613/1998 –, além da suspensão de 
todos os atos processuais a serem realizados, sob a assertiva de ausência 
de justa causa para a deflagração da ação penal por carência de "suporte 
probatório mínimo apto a amparar suficientemente a peça acusatória" (fl. 
172), uma vez que em nenhum momento, "os ilustres Promotores de Justiça 
esclarecem, ou narram, a forma pela qual o Recorrente teria contribuído para 
ocultar e/ou dissimular a propriedade do bem em tese pertencente a Fernando 
Reis" (fl. 170).

O pedido de trancamento prematuro do processo, por falta de 
justa causa para o exercício do direito de ação, está prejudicado pela 
superveniência de sentença.

De acordo com as informações colhidas na página eletrônica 
do Tribunal a quo, em 10/11/2017, foi proferida sentença em desfavor do 
insurgente, que o condenou como incurso no art. 1º, caput, da Lei n. 
9.613/1998, a 3 anos de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento 
de 10 dias-multa.

Assim, é forçoso reconhecer a prejudicialidade deste recurso, 
que buscava o trancamento prematuro da ação. Eventual insurgência da 
defesa deverá, agora, ser deduzida em grau de apelação.
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À vista do exposto, julgo prejudicado o recurso ordinário 
em habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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